
 

 

 

 

 

 
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 Nº 2 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2019 
 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes nº. 1, 
contendo documentação de habilitação e envelope nº. 2 
contendo a proposta de preços em atendimento ao edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº. 010/2019. 

 
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove às 09h00min horas, reuniram-
se na sala de reuniões do Gabinete da Prefeitura Municipal de Figueira, em sessão pública, a 
Comissão de Licitação legalmente constituída através da Portaria nº. 094 de 14/11/2019 sob a 
presidência da senhora Cassia Silvana Lazaro e os senhores membros Joares Rodrigues 
Proença, e Geandro Cicero de Lima, reuniram-se com o objetivo de proceder ao recebimento dos 
envelopes nº. 1 nº. 2, entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº. 010/2019. Aberta a sessão pela Senhora presidente, observou-se que 
compareceu a sessão de abertura entregando os envelopes 01 e 02 a empresa: DAYANE 
SOVINSKI RODRIGUES EIRELI e a empresa DRCS TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM. Em 
ato contínuo a senhora presidente, declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, 
nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes pela comissão de licitação, e 
representantes. Sequencialmente procedeu-se à abertura do envelope nº. 1 habilitação das 
empresas proponentes: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI, CNPJ nº. 07.766.438/0001-
24, localizada a Rod. Do Café BR 376 KM 383 S/n Imbaú Pr – Pr, representada pelo senhor: 
Vinicius Oliveira dos Santos, Rg nº. 127131135-0, CPF nº. 099.335.789-01, e a empresa: DRCS 
TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ Nº. 26.162.450/0001-74, localizada a Rua 
José da Cruz Quintão s/n Vila Nakamon Wenceslau Braz Paraná, representado pelo senhor: 
Welington Antunes dos Santos, Rg nº. 12.314.428-7, CPF nº. 078.046.749-37. Em ato contínuo 
procedeu-se assinaturas dos documentos de habilitação, ficando a empresa: DAYANE SOVINSKI 
RODRIGUES EIRELI habilitada por ter apresentados todos os documentos em conformidade com 
a exigência do presente Edital. A empresa: DRCS TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, 
apresentou O Certificado de Registro Cadastral em desacordo com o exigido no Item 4.1.1 do 

Edital e como § 2ª da Lei 8666/93 ficando Desabilitada, e analisando o Balanço Patrimonial da 
empresa constatou que o Grupo do Ativo é composto por 86,83% por valores registrado na conta 
caixa, o que necessita de documentos e esclarecimentos adicionais, tais como relatório de 
conferencia de caixa e outros, para que consiga comprovar a boa saúde financeira da empresa 
exigida na letra P item 7.0 do Edital, ficando desta forma desabilitada: O representante da 
empresa: DRCS TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, declarou interesse em 
manifestação de recurso sobre a decisão tomada em sessão de desabilita-la. sendo assim  fica 
aberto o prazo de Recurso. Em ato contínuo a senhora presidente declarou encerrada a sessão e 
pediu para lavrar a ata que vai por mim Joares Rodrigues de Proença assinada e demais 
membros, bem como os senhores representantes presentes. 
 
 
 
Cassia Silvana Lazaro                 Joares Rodrigues Proença  
Presidente da CPL            Membro                                           
 
 
 
Geandro Cicero de Lima                                                   
Membro 
 
 
 
Welington Antunes dos Santos    Vinicius Oliveira dos Santos  
 Representante      Representante 
DRCS TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA DAYANES OVINSKI RODRIGUES EIRELI   
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